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VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O factor adjudicação «Valia técnica da proposta» indicado no ponto IV.2 terá

como subfactores de avaliação os seguintes:

Qualidade da memória descritiva e justificativa, nomeadamente na compreensão

do objecto da empreitada e dos seus pontos críticos — 35;

Sistema da gestão de qualidade — 20;

Gestão de segurança e saúde no trabalho — 35;

Sistema de gestão ambiental — 10.

O factor de «Garantia de boa execução» indicado no ponto IV.2, terá como

subfactores de avaliação os seguintes:

Adequação, detalhe e consistência do programa de trabalhos — 35;

Organograma de constituição do estaleiro, experiência e curricula vitae do di-

rector técnico da empreitada e do restante corpo técnico proposto — 25;

Adequação dos meios humanos — 20;

Adequação dos equipamentos e do respectivo plano de utilização — 20.

O preço base do concurso é de 1 700 000,00 euros, não incluindo o imposto

sobre o valor acrescentado (IVA).

O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição, é por preço global nos

termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na redacção

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro.

O prazo de execução de 240 dias, indicado em II.3), considera-se como prazo

máximo a contar da data de consignação.

Em IV.3.3) o valor indicado de 600 euros diz respeito aos documentos concur-

sais em papel, caso o concorrente pretenda, pode optar por adquirir o mesmo

processo em suporte informático, por 150 euros, em ambos os casos incide o

IVA à taxa legal em vigor.

O prazo de validade das propostas indicado em IV.3.6), conta-se a partir da

data do acto público do concurso, prevalecendo o disposto no n.º 1 do artigo

104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Não é permitida apresentação de propostas condicionadas.

Os interessados poderão obter cópias das peças escritas e desenhadas do proces-

so do concurso, nas condições indicadas no programa do concurso, no prazo de

seis dias, contados a partir da data da recepção do respectivo pedido escrito na

entidade que preside ao concurso, sendo da responsabilidade dos interessados a

verificação e comparação das cópias com os elementos do processo patenteado.

A falta de cumprimento daquele prazo poderá justificar o adiamento do con-

curso, desde que imediatamente requerido pelo interessado. A data limite para

a recepção dos pedidos é até 10 dias antes da data de entrega das propostas.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-468.

País:

Portugal.

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos hierárquicos serão interpostos nos prazos previstos na lei, designa-

damente no artigo 99.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Edifício da Estação de Santa Apolónia, 1.º piso, sala 123.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-105.

País:

Portugal.

Telefone:

211022612.

Fax:

211022676.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 28/05/2007.

28 de Maio de 2007 — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Luís Filipe Pardal.

2611017898

SANEST — SANEAMENTO DA COSTA

DO ESTORIL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

SANEST — Saneamento da Costa

do Estoril, S. A.

Endereço Código postal

Rua Flor da Murta, Terrugem 2770-064

Localidade/Cidade País

Paço de Arcos Portugal

Telefone Fax

+351 214462100 +351 214462419

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

njeronimo@sanest.pt www.sanest.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de beneficiação da obra de entrada da ETAR da Guia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A presente empreitada tem por objecto a reabilitação da obra de entrada da ETAR

da Guia, designadamente a beneficiação das condições de escoamento hidráulico da

obra de entrada, instalação de sistema de arejamento e comportas de estabilização

de escoamento nos canais dos Step Screen.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Cascais.

Distrito de Lisboa.

Código NUTS

PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.21-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 180 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução a prestar pelo adjudicatário é de 5% do preço total do respecti-

vo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada, de acordo com o modo de remuneração ao empreiteiro, será executada

em regime de preço global (projecto, construção e arranque da instalação).

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade ju-

rídica de consórcio externo, passando o chefe do consórcio, devidamente identifica-
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do perante o dono da obra, a ser o seu interlocutor único, ou em agrupamento

complementar de empresas ou em agrupamento europeu de interesse económico ou

em sociedade anónima, em qualquer dos casos em regime de responsabilidade soli-

dária passiva dos consorciados, agrupados ou accionistas, entre si e com o consór-

cio, agrupamento ou sociedade.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

1 — Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam

as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, cumulativamente com as seguintes condições:

Quanto aos titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário — InCI (nova designação do

Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário — IMO-

PPI), os que apresentem certificado de classificação de empreiteiros de obras públi-

cas correspondente às autorizações:

i) Da 15.ª subcategoria da 4.ª categoria e da classe correspondente ao valor global

da proposta;

ii) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos tra-

balhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos

cabe na proposta;

iii) Da 13.ª subcategoria da 4.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos

trabalhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos

cabe na proposta;

iv) Da 5.ª subcategoria da 5.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos tra-

balhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos

cabe na proposta.

Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a1i)

anterior, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado,

por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.

2 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de

obras públicas emitido pelo InCI (nova designação do IMOPPI), os que apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à

obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas

no n.º 1 do anexo I do programa de concurso, o qual indicará os elementos de refe-

rência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade

técnica que permitam aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa

lista.

3 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de

obras públicas emitido pelo InCI (nova designação do IMOPPI), ou aos que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, os

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso;

4 — A capacidade económica e financeira dos concorrentes abrangidos nos termos

do número anterior e os concorrentes que se encontrem na situação prevista no

artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, para a execução da obra

posta a concurso, será avaliada com base no quadro de referência da Portaria

n.º 1547/2002, de 24 de Dezembro, mantida em vigor pelo n.º 2 do artigo 58.º do

Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, sendo excluídos os concorrentes que não

apresentem, cumulativamente e no mínimo, os valores do quartil inferior previstos

na referida portaria, em qualquer das seguintes situações:

i) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referencia-

dos, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declara-

ções anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;

ii) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração

anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

5 — Capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta a con-

curso, avaliada nos termos dos seguintes critérios:

a) Comprovação da execução, com recepção provisória nos últimos 10 anos, atra-

vés declarações abonatórias emitidas pelos respectivos donos de obra, das com-

ponentes de construção civil, fornecimento e montagem de equipamentos mecâni-

cos e electromecânicos, e fornecimento e montagem de instalações eléctricas,

automação e instrumentação de, pelo menos, uma ETAR com características seme-

lhantes às da presente instalação (caudal médio afluente mínimo de 1 m
3

/s). Tra-

tando-se de um agrupamento de empresas, os requisitos expostos no período an-

terior considerar-se-ão cumpridos, desde que para tanto possam ser demonstrados

pelo conjunto das empresas que constituem o agrupamento, não necessariamente

em termos individuais por cada uma das empresas que o compõem. Caso a obra

tenha sido concluída em ano anterior ao do presente concurso, o seu valor, para

aplicação do critério acima, será actualizado através dos índices de preços ao con-

sumidor (sem habitação) publicados oficialmente para cada ano pelo Instituto

Nacional de Estatística, tendo por base o ano em que se verificou a recepção pro-

visória;

b) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação superior em

engenharia, para exercer a função de director técnico da presente empreitada, cuja

qualificação mínima deverá obedecer às seguintes condições:

b1) Possuir licenciatura em Engenharia Civil ou em Engenharia Mecânica;

b2) Possuir experiência efectiva, nos últimos 10 anos, na direcção de obra, da

construção de pelo menos uma ETAR destinada ao tratamento de águas residuais

urbanas (caudal médio afluente mínimo de 0,5 m
3

/s) com características semelhantes

às da presente instalação;

c) Os concorrentes deverão com a sua proposta designar a entidade projectista

que assegurará o desenvolvimento dos projectos base e de execução. Para este

efeito deverá ser comprovada a experiência, nos últimos 10 anos, da referida enti-

dade na execução de pelo menos dois projectos (completos, em todas as suas es-

pecialidades) de ETAR destinadas ao tratamento de águas residuais urbanas (cau-

dal médio afluente mínimo de 1 m
3

/s) com características semelhantes às da

presente instalação.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no n.º 15.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no n.º 15.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no n.º 15.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Valia técnica da proposta — 50 %;

2 — Preço global da empreitada — 40 %;

3 — Garantia de cumprimento do prazo de execução — 10 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

I/307-0079.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

50 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250,00 euros por exemplar, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. Moeda:

euro.

Condições e forma de pagamento

O pagamento deve ser feito no momento da entrega, em numerário ou em cheque

passado à ordem de SANEST — Saneamento da Costa do Estoril S. A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

60 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por

concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local na morada indicada em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Não é declarado o preço base do concurso.

O prazo fixado no ponto IV.3.6 considerar-se-á prorrogado, por consentimento tá-

cito dos concorrentes que nada requeiram em contrário, por mais 44 dias úteis.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

28 de Maio de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva,

António Manuel dos Santos Silva.

2611017866

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £




